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SOLICITAÇÃO DE REVOGAÇÃO DE ITEM 150
Pregão Eletrônico nº 011/2026

Processo nº021/2026

Assunto: Item 150 – Fenilefrina 10% solução oftálmica (5 ml)
O setor técnico da Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de suas atribuições, vem, por meio  
deste, manifestar-se acerca do item 150 do Pregão Eletrônico nº 011/2026.
Após reavaliação técnica do referido item, especialmente à luz das novas informações apresentadas 
pela empresa  Citopharma Tecnologia em Manipulações Especiais  Ltda, verificou-se a existência de 
divergências relevantes quanto à natureza do produto disponível no mercado, bem como quanto à 
forma de fornecimento e faturamento.
Conforme  relatado,  há  indicativos  de  que  o  medicamento  em  questão  é  disponibilizado 
predominantemente na forma manipulada, com particularidades relacionadas à sua produção, escala, 
controle sanitário e emissão de nota fiscal de serviços (ISS), o que difere da modelagem originalmente 
adotada no edital.
Diante  desse  cenário,  conclui-se  que  o  item  demanda  análise  técnica  mais  aprofundada, 
especialmente quanto:

 à definição da natureza da contratação (fornecimento de bem x prestação de serviço);
 aos requisitos sanitários aplicáveis;
 à forma de faturamento;
 e à adequação às condições reais de mercado.

Considerando  que  eventual  adequação  implicaria  alteração  substancial  das  especificações  do 
edital,  com potencial  impacto na formulação das propostas,  e visando  não prejudicar o regular 
andamento dos demais itens do certame, este setor técnico  SOLICITA A REVOGAÇÃO DO ITEM 
150,  com fundamento no art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, por razões de interesse público 
devidamente justificadas.
Sugere-se, ainda, que o referido item seja objeto de novo procedimento licitatório, a ser estruturado 
com  base  em  análise  técnica  consolidada,  contemplando  as  especificidades  do  produto  e  da 
legislação aplicável.

Alfenas/MG, 07 de abril de 2026.

Juliana de Ávila Silva

Coordenadora Da Central de Distribuição de Medicamentos de Alfenas-MG
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